
[image: ]




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 1/19

Concede reajuste salarial aos servidores e contratados emergencialmente da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial de 1% (um por cento) aos servidores e contratados emergencialmente da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 2º Servirá como data base da revisão o dia 1º de fevereiro de 2019.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2019.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 1/19

O presente projeto de lei legislativa objetiva conceder aumento real (reajuste salarial) no índice de 1% (um por cento) aos servidores e contratados emergencialmente da Câmara Municipal de Três Passos.
Salienta-se que o projeto de lei referente à reposição salarial, conforme a inflação dos últimos doze meses, será apresentado pelo Executivo Municipal, englobando o Legislativo, em percentual que será divulgado a partir do dia 10 de fevereiro.
Apesar de a reposição salarial ser objeto de um único projeto de lei, conforme determina a Constituição Federal (revisão geral anual), o reajuste salarial tem de ser proposto no âmbito de cada Poder (Executivo e Legislativo), por iniciativa do Prefeito Municipal e da Mesa Diretora, respectivamente.
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